
amara cMunicipal de Carigiii 

21 de outubro de 2025. 

Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO N° 
*** * ** ***** * ***** *** * * * ** ** * ** * * *** 

Justificativa de falta dada em sessão ordinária de 

Senhor Presidente: 

No último dia 21 de outubro, deixei de 

comparecer à sessão ordinária regimentalmente prevista, em razão de tratamento 

médico. 

Assim, com fundamento no inciso I do § 1° do 

artigo 338 do Regimento Interno, juntando ao presente o competente atestado 

médico, emitido pela Dra Vitória Pinato de Araújo, cópia anexa, REQUEIRO a 

Vossa Excelência, ouvido o plenário, considerar como justificada a referida falta, 

para todos os fins legais. 

Câmara Municipal de Birigüi, 

Em 22 de outubro de 2025. 

JOSE FERMINO GROSSO 

SIRPRO 

JOSÉ FERMINO GROSSO, 

VEREADOR. 



Dra. Vitória Pinato de Araújo 
Clinica Médica - Dermatologia CRM - SP 227728 
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Atesto para os devidos fins, que o (a) 
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horas do dia2 1 do/02,5 
Necessitando o mesmo (a) de afastamento fj ias. 
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Endereço: Rua Santos Dumont, n° 146 - Birigui - SP 
Contato: (18) 99630-0031 E-mail: vitoria_orti@hotmailcom 


